                               INDICAÇÃO N.º       134            , DE 2003




A  superlotação da Carceragem do 5º Distrito Policial de São Paulo tem provocado inúmeros transtornos aos pacientes e profissionais de medicina do Hospital do Câncer de São Paulo. A população carcerária do distrito é de 200 presos que interferem junto com seus familiares visitantes na paz e tranqüilidade necessárias ao hospital. São incontáveis os casos de fugas onde os meliantes se escondem nas dependências do hospital. Os familiares que visitam os presos formam filas de fronte ao presídio desde o início da madrugada fazendo muito barulho e impedindo o descanso dos pacientes. As viaturas policiais entram e saem do presídio tocando sirenes e freqüentemente há motins e rebeliões dos presos daquele distrito.




O hospital está localizado na mesma rua do 5.º Distrito Policial, bem em frente ao Distrito para ser exato. Os Diretores do hospital reiteradamente tem solicitado através de ofício ao DD. Secretário da Segurança Pública a remoção dos presos que ali estão e a desativação da Carceragem daquele distrito, conforme promessa veiculada pelo Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo Dr. Geraldo Alckmin, porém recebem como  resposta  que a desativação dos distritos está sendo executado de forma ordenada e que no prazo de 02 anos todos estarão completamente vazios.


Diante do exposto é que propomos a seguinte  I N D I CA Ç Ã O




Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne a determinar providências necessárias para a transferência dos presos e 

conseqüente desativação da Carceragem do 5.º Distrito Policial de São Paulo como prioridade, diante dos transtornos que os pacientes e profissionais da área da medicina do Hospital do Câncer estão sofrendo com a superlotação carcerária, pois o 5.º Distrito Policial está localizado em frente ao Hospital, impedindo que pacientes e médicos tenham assegurado o direito à tranqüilidade, a paz e a segurança necessária para o seu restabelecimento.

                                                    Sala das Sessões, em 25-02-2003

                                                    a) Conte Lopes
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